
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

Fls. N.‘
L I V R O  DE P OR T AR I AS 031

PO RTARIA N° 11.999.

ALO IS IO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
constante da Portaria n° 11.967/02, para que a Comissão Sindicante 
possa apresentar relatório conclusivo sobre as denúncias 
apresentadas contra o servidor V ic to r  M a ila r t

R egistre -se(^ cumpra-se.

P.M. de Lorena, 08 á ^ b r i l  de 2002.

ALO IS IO  V IE IRA 
P re fe ito  M u n ic ip a l

M ARIA  AN TO N IA  PEREIRA 
S e cre tá rio  A d ju n to  de Le g is la ção


